
  30 DE JULHO 2023

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO N º 0041/2023

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de As-

sistência Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor

de R$ 79.470,00 (setenta e nove mil, quatrocentos e setenta reais),

para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-

sado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na

forma do anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 01 de junho de 2023.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da

Controladoria Interna e tendo em vista todo o processamento do Pre-

gão Presencial Nº 09/2023, HOMOLOGO, a despesa a favor da fir-

ma: CARLOS M. PACHECO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA, CNPJ Nº 39.491.022/0001-37, com sede na Rua Doutor José

de Moraes, s/nº, Centro, Trajano de Moraes – RJ, valor de R$

4.152.255,96 (quatro milhões cento e cinqüenta e dois mil duzentos

e cinqüenta e cinco reais e noventa e seis centavos), referente à aqui-

sição de combustíveis, em atendimento a Secretaria Municipal de

Transportes e Trânsito.

Trajano de Moraes, 28 de julho de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA

PREFEITO


